
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.440.075 - MS 
(2019/0023901-8)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : SILVIA ELENA DAMIANCI FERREIRA 
ADVOGADOS : ANÍBAL ALVES DA SILVA  - SP106207 
   BEATRIZ MENDONÇA DE ALMEIDA SILVA  - SP359337 
AGRAVADO  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : VANELI FABRICIO DE JESUS E OUTRO(S) - MS003854 
INTERES.  : FRIGOTEL - FRIGORÍFICO TRÊS LAGOAS LTDA 
INTERES.  : JULIO EDUARDO FERREIRA 
INTERES.  : FERNANDO LUIZ FERREIRA 
INTERES.  : JULIO FERREIRA XAVIER 
INTERES.  : OSMAR FERRACINI 
INTERES.  : JOSÉ ROSA MARÇAL 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. 
FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 182 DO STJ. 
INCIDÊNCIA.
1. A ausência de combate específico à conclusão da decisão 
impugnada impossibilita o conhecimento do agravo interno, seja 
em virtude do disposto no art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, seja pela 
incidência do enunciado 182 da Súmula do STJ.
2. Agravo interno não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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